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S ÍN T ES E D A  L ID E  
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Alexandre Campello, Jorge Salgado, Julio Brant, Luiz Roberto Leven 

Siano e Sérgio Frias, os cinco candidatos à presidência do Club de 

Regatas Vasco da Gama, se reuniram nesta terça-feira (03/11), em 

São Januário, e decidiram, por unanimidade, adiarem a Assembleia 

Geral Ordinária (AGO), que aconteceria no próximo 7. O presidente 

do Conselho de Beneméritos, Silvio Godói, também presente à 

reunião, concordou com o adiamento. Os presidentes do Conselho 

Deliberativo, Roberto Monteiro, do Conselho Fiscal, Edmilson 

Valentim, e da Assembleia Geral, Faués Mussa, não compareceram 

por motivos particulares. 

Ficou decidido ainda que, na próxima quinta-feira (05/11), a partir das 

10h, todos os candidatos e o presidente da Assembleia Geral, Faués 

Mussa, voltam a se reunir em São Januário para ouvir algumas 

empresas a fim de escolher qual delas irá operar a AGO. Só a partir 

da definição da empresa, e do tempo que ela irá levar para 

operacionalizar todo o trâmite necessário, uma nova data para a 

eleição será definida. 

Alexandre Campello, Jorge Salgado, Luiz Roberto Leven Siano e 

Sergio Frias, além de Silvio Godoi, concordam que a eleição seja 

híbrida. Júlio Brant, por sua vez, prefere aguardar o parecer da 

empresa escolhida. 

 

 

https://vasco.com.br/nota-oficial-8/ 
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“Assim, defiro a tutela antecedente de urgência para  autorizar 

a realização da AGO/eleições do dia 14/11/2020, DE FORMA 

ON-LINE, devendo o autor, na qualidade de Presidente da 

Assembleia Geral se substituir aos demais órgãos da 

administração do clube e executar todos os atos necessários à 

realização da referida AGO, relacionados nos itens (i) a (vi) da 

petição inicial aditada”. 

 

 

AM PL IA Ç Ã O  IN D E V ID A   

D O  OBJ E TO  D A  DEM A N D A  
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IN EX IS TÊN C IA  D E  CO N V O C A Ç Ã O  AS S E M B L EA R  

 

 

 

 

 

2  Artigo 44º – São Poderes do Clube:  

 I - A Assembleia Geral; 

 II - O Conselho Deliberativo; 

 III - O Conselho de Beneméritos; 

 IV - O Conselho Fiscal; 

 V - A Diretoria Administrativa. 
3 Artigo 58 – De 3 (três) em 3 (três) anos, na primeira quinzena de novembro (...), reunir -se-

ão em Assembleia Geral os sócios (...) em pleno gozo de seus direitos sociais (...).  
4 Artigo 65, Estatuto Social – O Edital de convocação elaborado será publicado em órgão da 

imprensa de grande circulação, por três vezes, pelo Presidente da Assembleia Geral  com o 

prazo de antecedência de 10 (dez) dias, contendo o local, data e hora em que será instalada 

a Assembleia e processada a eleição. 
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“O Presidente da Diretoria Administrativa não ostenta competência 

para convocar reunião para tratar do formato da Assembleia Geral, 

que já foi objeto de regular convocação pela autoridade competente 

na forma do art. 65, do Estatuto Social [para o dia 14 de novembro]”. 
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LE I  PEL É :  

PO S S I B IL ID A D E  D E EL E IÇ Õ ES  ON L IN E  

 

 

 

 

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão: 

(...) IV – sistema de recolhimento dos votos imune a fraude, 

assegurada votação não presencial; 
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CONSTITUCIONAL. AUTONOMIA DAS ENTIDADES 

DESPORTIVAS. LEI 13.155/2015. PROGRAMA DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL DO FUTEBOL BRASILEIRO – 

PROFUT. Atuação legítima do legislador visando à probidade e 

à transparência da gestão democrática e participativa do 

desporto. Constitucionalidade. Impossibilidade de exigência de 

regularidade fiscal como requisito técnico para habilitação em 

competições. Sanção política. Inconstitucionalidade. 

Procedência parcial. 1. As condições impostas pela Lei 

13.155/2015 para a adesão e manutenção de clubes e 

entidades desportivas no Programa de Responsabilidade Fiscal 

do Futebol Brasileiro, PROFUT, mostram-se necessárias e 

adequadas para a melhoria da gestão responsável e 

profissional dessas entidades, afirmada a relevância e o 

interesse social do futebol e de outras práticas desportivas 

como patrimônio público cultural (art. 216 da CF). (...) (ADI 

5450, Rel. Min. Alexandre De Moraes, Tribunal Pleno, julgado 

em 18/12/2019, 15/04/2020) 

 

“No que tange à autonomia das entidades desportivas, ao 

direito de livre associação e à não-intervenção estatal, 

tampouco assiste razão ao requerente. Seria até desnecessário 

a respeito, mas faço-o por excesso de zelo, relembrar a 

velhíssima e aturada lição de que nenhum direito, garantia ou 

prerrogativa ostenta caráter absoluto. Como acentua VIEIRA 

DE ANDRADE, que se debruça largo sobre as três vertentes da 

limitação a que estão sujeitos, não “é novidade afirmar... que 

os direitos fundamentais não são absolutos nem ilimitados.”(...) 

Penso se deva conceber o esporte como direito individual, não 

se me afigurando viável interpretar o caput do artigo 217 - que 

consagra o direito de cada um ao esporte - à margem e com 

abstração do inciso I, onde consta a autonomia das entidades 

desportivas. Ora, na medida em que se define e compreende 

como objeto de direito do cidadão, o esporte emerge aí, com 

nitidez, na condição de bem jurídico tutelado pelo 

ordenamento, em relação ao qual a autonomia das entidades é 

mero instrumento de concretização, que, como tal, se assujeita 

àquele primado normativo. A previsão do direito ao esporte é 

preceito fundador, em vista de cuja realização histórica se 

justifica a autonomia das entidades dirigentes e associações, 

quanto à sua organização e funcionamento”. (Trechos retirados 

do voto do Ministro relator Cezar Peluso, no julgamento da ADI 

2937, Tribunal Pleno, julgado em 23/02/2012, Dje 28/05/2012) 
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“Uma vez que a pandemia não está controlada e a taxa de 

circulação do vírus ainda é alta na cidade do Rio de Janeiro, 

não há como garantir a segurança do grupo de risco em caso 

de votação exclusivamente presencial.  

 

Nesse contexto, a decisão da atual diretoria do JCB de permitir 

a votação dos associados por meio eletrônico, se coaduna com 

a proteção dos mais vulneráveis e garante a participação de 

um número maior de sócios, além de haver expressa 

autorização legislativa, conforme dispõe a Lei no 14.010, de 10 

de junho de 2020”. (Agravo de Instrumento n. 0069068-

37.2020.8.19.0000, Primeira Câmara Cível, Rel. Des. Camilo 

Ribeiro Rulière, decisão publicada em 07/10/2020). 

 

 

 

AU S ÊN C IA  D E  C O N D IÇ Õ ES  PA R A   

REA L IZ A Ç Ã O  D O  P L E ITO  N O  D IA  07 
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“Então amigos aqui do Identidade [Vasco, grupo político de apoio ao 

candidato Leven Siano]. Atenção máxima aqui para o áudio. Vou pedir 

para que vocês passem o nosso áudio para todos os companheiros 

daquelas listagens que trabalhamos do PESSOAL DO VOTO 

AMARRADO, enfim todas aquelas coisas que fez [sic] os critérios das 

vagas do Conselho... Agora é a hora da verdade. A decisão saiu, vai 

ser cumprida, vai ter eleição amanhã. A princípio já falei aqui com o 

pessoal do Vasco, não tá [sic] ainda o formato como vai ser, mas vai 

ter! Então vou pedir para todo mundo mobilizar o máximo de pessoas 

agora para que a gente possa levar os nossos nas planilhas, pra gente 

tentar localizar e pedir para ir votar, tá bom? Atenção máxima, acorda 

todo mundo, liga um para o outro aí, que agora a mobilização é geral.” 

(áudio disponível no link em nota de rodapé5) 

 

a) Prazo de 72 horas para que as Chapas pudessem imprimir as suas 

células, conforme previsto no artigo 11 do Regimento Interno da 

Assembleia Geral;  

b) Convocação da mesa diretora da eleição (artigo 66 do Estatuto Social);  

c) Convocação do Conselho Fiscal para acompanhar o pleito (artigo 22, 

VII, da Lei Pelé);  

5  Escute-se aqui o referido áudio: https://drive.google.com/file/d/151D5qjEbN7bqPFmXFS-

be7qEcfGye0kR/view?usp=sharing  
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d) Definição, om os candidatos, dos delegados cadastrados de cada 

chapa (artigo 22, VII da lei Pelé); 

 

 

REQ U IS I TO S  À  TU TE LA  DE V ID A M E N T E  VER I FI C A D O S   

 

 

 

 

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão: 

(...) IV – sistema de recolhimento dos votos imune a fraude, 

assegurada votação não presencial; 
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“2) Dos documentos anexados à inicial se extrai a probabilidade do 

direito do autor, ante as restrições decorrentes do isolamento social 

imposto pela pandemia da covid-19, que torna legítima a realização 

de eleições para a escolha do futuro Presidente do Clube de Regatas 

Vasco da Gama pela VIA ELETRÔNICA. Tal forma de votação, além 

de garantir a preservação da saúde e segurança dos associados, 

viabilizará o exercício amplo e irrestrito do direito de voto dos sócios 

do clube. Sua legalidade é expressamente prevista no inciso IV do art. 

22 da Lei Pelé, bem com na norma fixada no art. 5o da Lei no. 

14.010/2020, que regulou o Regime Jurídico emergencial das 

relações de direito privado no período da pandemia do coronavírus. 

Por sua vez, incumbe ao Presidente da Assembleia Geral a 

convocação de seus membros e adoção de todas as medidas 

necessárias para garantir a realização da eleição já mencionada, na 

forma da regra estabelecida no art. 71 do Estatuto do Clube de 

Regatas Vasco da Gama. Induvidosa, por sua vez, a urgência do 

pedido e perigo de dano consubstanciada na proximidade da 

realização do pleito. Assim, defiro a tutela antecedente de urgência 

para autorizar a realização da AGO/eleições do dia 14/11/2020, DE 

FORMA ON-LINE, devendo o autor, na qualidade de Presidente da 

Assembleia Geral se substituir aos demais orgãos da administração 

do clube e executar todos os atos necessários à realização da referida 

AGO, relacionados nos itens (i) a (vi) da petição inicial aditada. Cite-

se e intime-se a parte ré, COM URGÊNCIA, pelo Oficial de Justiça de 

plantão”. 
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"Somente se reforma a decisão concessiva ou não da antecipação de 

tutela, se teratológica, contrária à Lei ou à evidente prova dos autos." 

 

 

 

PED ID O S  

 

 

6 Agravos de Instrumento nºs. 0043047-58.2019.8.19.0000 (D.J. 28/04/2020), 0057085-

75.2019.8.19.0000 (D.J. 28/04/2020), 0039101-78.2019.8.19.0000 (D.J. 18/12/2019), 

0026021-47.2019.8.19.0000 (D.J. 18/12/2019), entre tantos outros.  


